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,ESTADO DO CEARÁ" '
',SECRETARIA DA FAZENDA'

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
la CÂMARA DE JULGAMENTO,

RESOLUÇÃO1'1';: ollé\ '/i014 I .' J

SESSÃOORDINÁRIA DE: 15/0112014 ( 016~ SESSÃÓAPRDINÁRIA)
PROCESSODE RECURSO1'1°:112838/2011 AI N° 11201108462
RECORRENTE; CÉLULADEJULGAMENTODE la INSTÂNCIA
RECORRIDO:JOSÉ WEBISTER,'PINHEIROME

I 'CONS.RELATO'R: EDILSONIZAIAS DE JESUSJUNIOR
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EMENTA: ICMS - VENDI( DE MERCADORIASSEM DOCUMENTO
FISCAL - OMISSÃO DE SAíDA. INFRAÇÃO' DETECTADA

CJ, " <,. ,ATRAVÉS DAS INFORMAÇÕES PRESTAPAS: PELAS
ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO/DÉBITO E
RELArÓRIO DIEF X TEF.' PERíCIA. NULlDAD,E DA INFRAÇÃO.
FALTA DE ELEMENTOSPROBATÓRIOS•

.\ 1.,'Canstataçãa peJa Fisco. Estadual' ql,le a cantribuinte
promaveu saida 'de' mercadarias ,sem dacumenta fiscal
carrespandente atraves da canfronto. entre as infarmações
'prestadas pelas" administrad9ras de çartãa de crédito./ débito.
infarmadas na relatório. DIEF x TEF par CGF, tenda cama
,canseqüência a aplicáçãa de penalidade da art. 113, 111, "b"

. da Lei 12.670/96. Lauda Pe~icia( que atesta~': a total
'discatdância entre as valares encantradas na levantamento.
fiscal efetuada pela agente, fiscal.
2. Quando. da julgamento. pela 1a instância houve a..pralaçãa
da nulidade da ,ação. fiscal haja vista a falta de provas que
sustentem a ac,U~açãafiscal. j

3. Parecer d~ Cansultoria Tributária na sentida da nulidade da '-
autuação.. ,
4. D,ecisãa calegiada pela NLJlidade da 'auto.'de infraçãQ em

" v. camen'ta, cam base na ausência de elementas probatórias
minimas que canfirmem a acusação.fisçal. . '.
UNANIMIDADE DE VOTOS. RECURSODE'OFíCIO. CONHECIDO.
NULrÓADE DA ACUSAÇÃO'FISCAL. /, .
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RELATÓRIO:
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A peça fisCal submetida a nosso exame tem o seguinte relato: " Falta de em.issão
"de documento fiscal, ,em operação ou prestação acobertada por nota fiscal modelo
1 'ou tA e/ou série "O" e cupom fiscal. Após levantamento real1zado junto" aQslivros
fiscais constatamos que o contribuinte deixou de escriturar notas fiscais referente
avenda~ com'.c'artao de crédito/dél)ito no'periodo de 2010.' ,

Após indicar 'os dispositivos ',legais -infringidos o agente - fiscal aponta 'como
penalidade, o Art ..12-3, inciso 111,/alinea "b" da Lei 12.670/96, alterado pela Lei
13.418/03. . " ;

, ' '
A pericia concluiu que os! valores, encontrados por ela divergem totalmente dos
valores rençontrados pel9' agente fiscal, não podendo concluir quais critérios
utilizados pelo agente fiscal foram utilizados.

. ~
'O julgamento de primeira instância fot no sentido de córrobor~r o entendimento da "
célula de periciàs e'diligências - CEPED,dando pela NULIDADE~oprocedimento
fiscal. ante ayausência' de élementos, c,omprobatóriosminimos para a manutenção
do aut~ ~einfração, ," - _ ,\- .,: ":

~ '

O Parecer; opinou pelo conhecimento dó recurso voluntário; para negar-lhe
provimento no sentido de manter a decisão singular, e por conseqüência 'a nulidade,
da acusação fiscal originária: I~ :~ •.

A Doutá pro~utadoria\'deral do Estado atrav~s de seu répresenta~te MatteusViana
Neto,',adotou o parecer p~los seus próprios fún~_am~r)tos.

Eis, o relatório.',
~-". ,

votO:

A ação fisCál' err, tela teve com,o objeto a acusaçãq de movirT1entaçã,o'juridi~a de
mercadorias sem. a devidá comprovação fiscal des.aida lev_andoem consideração o
relatório das operadoras de 'cartão de crédito/débito, ferindo, em tese, o art. 139
dç> Decreto 24.569'/97 e 'com penalidade descrita 'no art. -123~1II, "b" da Lei
12.670/96 vejamos.
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Art. 139 Sempre que fo~ obrigatória a emissão de
documento fiscal, o destinatário da mercadoria ou
.bem e o usuário do serviço são' obrigados a exigir
_tal documento daquele que deva emiti-lo,-
'- contendo todos os requisitos legais.

,-Art. 123. As infrações à legislação do ICMS
sujeitam o infra~or 'às seguintes penalidades, sem
prejuízo do ''Pagamento do imposto,. quando, for o,
caso:

11I'relativamente à, documentaçao' e à .
escrituração:",: (" ,
b) deixar dé emitir' documento' fiscal: multa
equival~nte 'Q 30% (trinta por cento) do valor da
0pfração ou da prestação "

>-

• ~' .:r-

Oesse .niodo, ,vemos ql:le a al.Jtuação fol. exatamente pela não emissão de
. documentação fiscal que atestasse a saida de' mercadórias com intuito mercantil
:do acervó p~frimonial do contribuinte or.a enfocado, já' que as õperadoras de
çartão de çrédito demonstram a saida de mercadorias sem que o contribuinte ~
tenha emitido documentos .fiscais dos mesmos.

o fundámento .pri~cipalda 'acusação, fiscal' se encontr~ no' art. 818 do Decreto
Esta~ual n~°;24.569/97 (RICMS),senãó vejamos .
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Art. 818 'Quando, através- dos elementos'
'I apresentados pela pessoa fiscalizada, não se apurar
convenientemente o movimento do" . ,.

estabelecimento, ,colher-se-ão os elementos
necessários . atrayés - de livros,' documentos,
papéis ou arquivos eletrônicos. de ,outros'
estabelecimentos que com o "fiscalizado
transacionaram, assim como 'nos -despachos, nos
'livros; documentos,,' papéis .ou arquivos
eletrônicos de transportadores, suas estações ou
agências, .de estabelecimentos' gráficos' ou...em
outras fontes subsidiárias.
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Ocorre que, quando da análise pormenorizada dos' autos verifico que o umco
elem.ento de prova que o autuante trouxe aos autos foi apenas e tã<;>s,omente, a
planilha ,de fls. 01, sem a juntada da docu}nentação que o' agente fiscal diz ter
pos~e das administradoras de cartão de crédito; ,. .

Com .relaçã9 à temática da instn.içãó probatória ,-~evemo.s tecer alguns
comentários.

A ac;usaçao fiscal deve ser ,dàra e precisa,' de modo a promover a dialética
processual entre,' Estado~Fisco e \ cidadão-éontribuinte, , trazendC?, .assim,
legitimidade, para a atuação do primeiro, afastando possiveis abusos e desm~ndos.

Nesse sentido, ,entendo que houve o' malferimento ao art. 33, XI' do Decreto
. ~ i '"

Estadual n.o 25.468/99, que afirma o seguinte.

Art.' 33 - O,auto de infràção será numerado e
emitido por meio de sistema eletrônico de

'processamento de dados, sem rasuras, entrelinhas \
.ou borrões e deyeçá conter os 'seguintes elementos:

(...)
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XI- desr;:riçãe}tiara eprecisa do fatQ que inptivou a
autuação e das circunstâncias em que foi praticado
e, se. necessário à melhor elucidação 'da

. or:orrêncib, o registro dos fatoS e'. elementos
contábeis e fiscais. em anexo ao auto. de

I .infração. ou ainda. 'fotocópia de documentos .
. comprobatófios da infração.

(
•

Nesse sentido, entendo' que a existência apenas de .planilha de vatores (fls. 07) é
insuficiente~por si só" para a caracterização da infraçã9' fi~cal, Já que a planilha
de.valor~s é apenas a compilação de dado'sadvindos de outras fontes, devendo tais
fontes constarem nos autôs para que o próprio contribuinte poss'é)efetuar os seus
cálculos ~ cqn~rap<;>ro auto de infração, trazendo a dialética que é ,insita ao
processo administrativo tributário., . '.

, \. ~

Sem tais eler;nentos ~e prova, consiçlero que o auto de infração padece de nulidade
insanável que deve ser corrigida neste mombnto processual. ' ', \
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" Isto pb~to, VOTO no sentido de: ' .'. r
:>. - - \

Que se ,conheç'a 'do Recurso Voluntário, para que; ....em grau de preliminar seja
declaradQa a NULlDAÓE-pró'cessual com fundamento na ausênci~, de provas para

" assegurar: o crédito tributário. ' ',' (

É o voto •.
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DECISÃO:~
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~Vistos,' relatados e ,discutidos os presentes. autós, em 'que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA E RECORRIDO,JOSÉ WEBISTER PINHEIRO ME, os
membros,da/Primeira Câmara do Conselho de Recursos Tributários,sob'a presidência
da •Dra~ Francisca Marta' de Sousa, por unanimidade de votos após con!1ecer o
recursO oficial" nega'r-lhe PROVIMENTOpara em grau de prelimimu declarar a
NULIDADE processúal, nos termos do. voto do relator, em conson~ncia ,com a
manifestação' oral 'da Procuradoria Geral do Estado.
, '\. ~ i •, ,

,,_' i A ,', " "

SALA DAS SESSOES.DA 1a CAMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHODE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS;,em Fortateza,aos J~ de Oj' de 201~ ..", .. i~anciscJ,

, , PRESI TE,~

'Y. "., <- _-I

Matteus Viana Neto
Procurador do Estado

,""'.

ARRAES ROCHA
CONSELHEIRA
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